INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE CADASTRO PARA REGISTRO/RENOVAÇÃO DE REGISTRO/ALTERAÇÃO DE REGISTRO  DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, EXPORTADORES E IMPORTADORES DE PRODUTOS EMBALADOS

CAMPO 1 – Indicar com o número correspondente se é registro, alteração ou renovação de registro de EC, EE ou EI;

CAMPO 2 (CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO) – No caso de registro, não preencher o campo referente ao número de registro no MAPA, que é exclusivo da fiscalização;
CAMPO 3 (ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO) – Todos os campos são de preenchimento obrigatório;

CAMPO 4   (ATUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO) – Deve ser preenchido observando os códigos próprios para cada área de interesse, conforme tabela de códigos;
CAMPOS 5 – (RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO ESTABELECIMENTO) – Refere-se à Identificação do profissional habilitado à prestação de assistência técnica e, se for o caso um substituto, devendo constar dos campos próprios, todas as informações pertinentes.
CAMPO 6 (CONTROLE DE QUALIDADE LABORATORIAL) – Informar os dados do laboratório contratado e a descrição do controle de qualidade dos produtos;

CAMPO 7 (FREQUENCIA DE ANÁLISES REALIZADAS PELO CONTROLE DE QUALIDADE) – Relacionar as determinações realizadas e informar o quantitativo por período;

CAMPO 8 (PRODUTOS E CAPACIDADE INSTALADA DE ARMAZENAGEM) – Informar a capacidade de armazenamento para produtos sólidos e fluidos, em Quilogramas, toneladas, litros ou doses/mês;

CAMPO 9 (DESCRIÇÃO DA NATUREZA DAS ATIVIDADES) – Descrever a atividade principal e secundária da Empresa, informando se comércio e/ou importação de fertilizantes, corretivos, inoculantes ou biofertilizantes e em qual(ais) Categoria(s) e Atividade(s) funcionará, conforme a classificação requerida;

CAMPOS 10 e 11 (DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS - Descrição completa da unidade física e dos equipamentos utilizados na movimentação e controle de estoques de produtos, com indicações de referências do imóvel para a sua localização (croqui de localização e layout das instalações);

CAMPO 12 (OBSERVAÇÕES) – Constar as observações que julgar pertinentes em relação aos itens anteriores ou em relação àquele campo específico que não comportou mais informações;

Documentos que deverão acompanhar a solicitação de registro:
1 - Formulário de Cadastro de Estabelecimento, devidamente preenchido; 

2. instrumento social do estabelecimento (primeiro Contrato Social ou ATA de constituição) e suas alterações contratuais, ou contrato consolidado registrado no órgão competente, no qual deve constar endereço e localização, e no Objetivo Social a habilitação para funcionamento do estabelecimento; sendo que no caso de filiais deve ser apresentada inclusive a alteração contratual ou ATA com a sua criação;

3. inscrições federal, estadual e municipal;

4. planta baixa esquemática das instalações em formato A4; 

5. croqui de localização, indicando principais vias de acesso, pontos de referência e coordenadas geográficas;

6. quando existir, o contrato de prestação de serviços de análises laboratoriais de controle de qualidade e de armazenagem;

7 - Certificado de Anotação de Função Técnica (AFT) ou de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).
8 - declaração do sistema de identificação e propaganda de produtos (conforme modelo no site no MAPA);
OBSERVAÇÕES:

· Trimestralmente as empresas importadoras, deverão enviar ao Ministério da Agricultura o Mapa Trimestral de Produção em duas vias. (uma será arquivada no Ministério e a outra, após protocolada, deverá permanecer na empresa para ser apresentada durante as operações de fiscalização).

· Os registros de estabelecimentos terão prazo de validade de cinco anos, podendo ser renovados por iguais períodos, devendo as renovações ser pleiteadas com antecedência de sessenta dias, sob pena de caducidade.

· Toda documentação deverá ser enviada em 2 vias (1 via ficará no órgão de fiscalização do MAPA e a outra  via com a requerente, devidamente recibada ou protocolada.

AMPARO LEGAL:

<> Toda informação ou documentação anexada deverá atender a legislação abaixo discriminada:

1. LEI nº 6.894, de 15/12/1980;

2. DECRETO nº 4.954, de 14/01/2004;

3. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 53, de 23/07/2013;

4. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 13, de 24/03/2011;

5. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 5, de 23/02/2007, alterada pela IN nº 21/2008;

6. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 14, de 15/12/2004;

7. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 25, de 23/07/2009;

8. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 27, de 05/06/2006;

9. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 35, de 04/07/2006;

10. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 03, de 26/01/2015.
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